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josé claudio gomes ferreira agente de vigilância sanitária 720283/1
 

9º cRS
NoME cARGo MAtRícuLA

alcinei dos santos almeida técnico em enfermagem 5901198/1
andrei silva freitas farmacêutico 5932289/2

everton estevão dos santos viana agente de vigilância sanitária 7269331/1
jorge aluísio coelho costa Médico veterinário 270717/2
josie giceli da silva vieira enfermeiro 5897263/1
Kelly Mendes dos santos agente de vigilância sanitária 111554/1

Mario da conceição lira brasil agente de vigilância sanitária 111546/1
rosáurea lisboa Machado enfermeiro 5571472/1

silvia de Paula cabral técnico em enfermagem 73504251/1
valmir costa sarmento técnico em enfermagem 57191990/2

 

10º cRS
NoME cARGo MAtRícuLA

edivaldo de souza silva técnico em enfermagem 57224781
francisco elson araújo agente administrativo 54193608/1

jorge gil chagas de almeida agente de Portaria 5160391
luiz de oliveira dornelas junior farmacêutico 593990/1

Nilson castelo branco junior técnico em radiologia 57224934/2
Pablo alves dos santos enfermeiro 5892340/1

rosinelia aparecida de almeida atendente de consultório dentário 54191549/1
veldson de sousa Pinto agente de Portaria 57190714/1

 

11º cRS
Nome cargo Matrícula

ana raquel santos Miranda enfermeiro 54191375/1
andreza cinara cristo andrade farmacêutico 5940382/1

Nagilvan rodrigues amoury Médico veterinário 54196719/1
orlando roger bandeira lobo Medico veterinário 5166373/1

ruth souza chaves enfermeiro 5095158/1
 

12º cRS
Nome cargo Matrícula

fernando rodrigues ferreira agente de artes Práticas 5425212/2
leomar Pires Pereira ag. de controle de endemias 57207935
Marcilene silva alves farmacêutico/bioquímico 5939876/1

olivia cristina dias ferreira enfermeiro 57205107
valmici lima rocha alencar agente de vigilância sanitária 720534/1

 

13º cRS
Nome cargo Matrícula

arialdo joão sanches de oliveira técnico de enfermagem 5265983/2
ingrid tavares de araújo Nutricionista 5966901/1

Maira isabelle de Miranda cardoso comissionado 5974114/1
Mateus Henrique guimarães oliveira farmacêutico 5912744/3

Mirian da rocha albuquerque  Médico veterinário 5966196/1
Paulo santos guimarães junior datilografo 5108454/1
valéria de Paula Maciel Pantoja enfermeiro 57191022/1

Republicada por haver alteração na relação de servidores do 12º cRS
PuBLicADA No DoE Nº35.685, DE 22 DE JANEiRo DE 2024

Protocolo: 1034286
Portaria nº 136, DE 23 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a comissão do Processo administrativo eletrônico – Pae no 
âmbito da secretaria de estado de saúde Pública do Pará – sesPa.
a secretária de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições legais e,
considerando, os artigos 1º e 21º da lei federal nº 8.159, de 08 de janeiro 
de 1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e priva-
dos e dá outras providências;
considerando o decreto nº 2.176, de 12 de setembro de 2018, o qual 
dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo ad-
ministrativo no âmbito dos Órgãos e das autarquias, fundações, fundos 
Públicos, empresas Públicas e sociedades de economia Mista, dependentes 
do tesouro estadual, do Poder executivo do estado do Pará;
considerando o dever da administração de promover a gestão dos docu-
mentos públicos, e ainda a necessidade de modernizar a tramitação de 
documentos na administração Pública estadual, visando à economicidade 
e a otimização dos recursos, facilitando ainda a rastreabilidade dos docu-
mentos, a segurança, a confiabilidade e a integridade da informação;
considerando a Portaria nº 868, de 22 de novembro de 2019, que dispõe 
sobre a implementação do Pae na sesPa;
considerando a Portaria nº 453, de 16 de maio de 2022 designando a co-
gestora do Processo administrativo no âmbito desta secretaria de saúde.
resolve:

art. 1º Nomear a comissão para implementação do Processo administra-
tivo eletrônico no âmbito da secretaria de estado de saúde, para, sob a 
presidência da primeira, realizar a implementação do (Pae) com os seguin-
tes servidores:
ana do socorro bandeira do carmo – gestora do Pae
dianna lhys araújo leal – co-gestora do Pae
art. 2º são atributos da comissão de Processo administrativo eletrônico:
i-realizar a revisão do organograma da sesPa na plataforma governo digital;
II-Definir os usuários e nível de acesso;
III-Definir o treinamento de usuários multiplicadores;
iv-avaliar a implantação/atualização do sistema Pae e dar suporte aos setores;
art. 3º compete a gestora do Pae:
i-convocar os demais membros, sempre que necessário para o desenvol-
vimento dos trabalhos da comissão;
ii-abrir, presidir e encerrar as sessões da comissão, anunciando as delibe-
rações tomadas;
iii-resolver questões levantadas, verbalmente ou por escrito, quando fo-
rem de sua competência decisória;
iv-determinar a realização das diligências a sePlad, necessárias ao bom 
andamento dos trabalhos da comissão;
v-Praticar os demais atos necessários ao bom andamento dos trabalhos 
da comissão;
art. 4º são atribuições do co-gestor da comissão:
i-atender as convocações feitas pelo gestor do Pae, participar das sessões 
e cumprir as determinações que compete a cada integrante da comissão 
dentro do prazo estabelecido;
ii-elaborar atas das sessões;
iii-auxiliar o gestor em suas tarefas e atender às suas determinações que 
competem ao sistema Pae;
art. 5º esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação, 
revogando a Portaria nº 1066, de 25 de outubro de 2023.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
belém, 23 de janeiro de 2024.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde Pública do Pará.

Protocolo: 1034259

.

.

ADMiSSão DE SERviDoR
.

Órgão: Secretaria de Estado de Saúde Pública
ato: contrato temporário/29º Pss/sesPa
autorizo:2022/1565962
Nome: MariaNe redivo aljoNas de MarcHi
cargo: MÉdico iNfectologista
contrato: 002/2024
vigência: 22/01/2024 a 21/01/2025
ordenador ivete gadelha vaz
secretária de estado de saúde Pública

Protocolo: 1034048

.

.

LicENçA PRêMio
.

Portaria nº 94 DE 19 DE JANEiRo DE 2024 – DGtES
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da Portaria Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no doe nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº e - 2023/2212717.
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, 
ao servidor MarceliNo gUilHerMe cordeiro diNiz, matrícula nº. 
5082498/1, cargo de agente administrativo, regime jurídico de estatu-
tário efetivo, lotado na divisão de imunização, goze 02 (dois) meses de 
licença Prêmio, correspondente ao triênio de 03.01.2012 à 02.01.2015.
aUtorizar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 04.03.2024 à 02.05.2024, no total de 60 (sessenta) dias.
diretoria de gestão do trabalho e da educação na saúde da secretaria de 
estado de saúde Pública em: 19.01.2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde
Portaria nº 95 DE 19 DE JANEiRo DE 2024 – DGtES
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da Portaria Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no doe nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº e -2023/2212717.
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, 
ao servidor MarceliNo gUilHerMe cordeiro diNiz, matrícula nº. 
5082498/1, cargo de agente administrativo, regime jurídico de estatu-
tário efetivo, lotado na divisão de imunização, goze 02 (dois) meses de 
licença Prêmio, correspondente ao triênio de 03.01.2015 à 02.01.2018.
aUtorizar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 03.05.2024 à 01.07.2024, no total de 60 (sessenta) dias.
diretoria de gestão do trabalho e da educação na saúde da secretaria de 
estado de saúde Pública em: 19.01.2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde
Portaria nº 96 DE 19 DE JANEiRo DE 2024 – DGtES
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da Portaria Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no doe nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº e -2023/2212717.


